
























 

TERMO ADITIVO ao TERMO DE FOMENTO 011/2017  
PRIMEIRO Aditivo ao Termo de Fomento que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE MARIANA e a ASSOCIAÇÃO CLUBE OSQUINDÔ, na 
forma abaixo:  O MUNICÍPIO DE MARIANA, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.295.303/0001-44 e Inscrição Estadual Isento, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, brasileiro, casado, portador do CPF nº 042.714.956-89 e RG nº MG-11.108.100, residente e domiciliado nesta Cidade e a ASSOCIAÇÃO 

CLUBE OSQUINDÔ, com sede na Rua do Comércio, nº 625, distrito de Passagem de Mariana, Mariana/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 10.471.314/0001-26, neste ato representado por sua Presidente Josélia Alves, portadora do CPF nº 796.904.166-34 e RG nº M-5.058.749, RESOLVEM, firmar o presente aditivo ao TERMO DE FOMENTO Nº 011/2017, com fundamento no Art. 55 da Lei Federal nº 13.019, de 31/07/2014, conforme cláusulas abaixo:  
CLÁUSULA PRIMEIRA                                      Fica prorrogado o prazo do Termo de Fomento nº 011/2017, estendendo-se sua vigência para o período de 31 de dezembro de 2017 a 30 de março de 2018. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

                                  Ficam mantidas inalteradas as demais cláusulas do Convênio ora aditado.                                     E por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.    Mariana, 30 de novembro de 2017.    
Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior Prefeito Municipal 

   
Juliano Magno Barbosa Sec. Mun. de Desenvolvimento Social e Cidadania    

Josélia Alves Presidente do CLUBE OSQUINDÔ PROPONENTE   Testemunhas: 1. ____________________________________________                                             2. _____________________________________________                












